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DECRETO Nº 745 DE 14 DE MAIO DE 2025.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.096.000,00 (Um milhão e noventa e seis mil reais) para reforço de saldo de dotações consigna-
das no Orçamento Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, Inciso I, da Lei Municipal 
3.905 de 30 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária,
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.096.000,00 (Um milhão e noventa e seis mil reais) para reforço das seguintes despesas, a 
saber:

SUPLEMENTAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.07. Secretaria de Administração

20.07.04.122.1003.2057 Gestão da Administração Pública

3.3.90.39.00.1705 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (79) 800.000,00

20.17. Secretaria do Complexo da Califórnia

20.17.15.452.1011.2933 Desenvolvimento Política de Serviços Urbanos

3.3.90.39.00.1705 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (461) 250.000,00

20.26 Secretaria de Turismo

20.26.04.695.1010.5741 Gestão da Política de Turismo

3.3.90.39.00.1705 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (688) 46.000,00

TOTAL 1.096.000,00

Art. 2º. Para permitir abertura do presente crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação parcial na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

ANULAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.13. Secretaria de Serviços Públicos

20.13.04.452.1011.2035 Gestão do Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos

3.3.90.39.00.1705 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (379) 1.096.000,00

TOTAL 1.096.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 14 de maio de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal                                                              
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DECRETO Nº 746 DE 14 DE MAIO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL SITUADO NO PRIMEIRO DISTRITO DESTE MUNICÍPIO IDENTIFICADO COMO ÁREA 2-B 
DA FAZENDA DO POCINHO ONDE SERÁ CONSTRUÍDA UMA ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e em es-
pecial o artigo 87, alínea “d” da Lei Orgânica Municipal de Barra do Piraí – RJ no que se refere à formalização dos atos administrativos de competência para declaração 
de utilidade pública ou de interesse social para efeito de desapropriação;

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para ins de desapropriação, o imóvel abaixo especiicado e descrito:

ÁREA – 2-B – Matrícula 5630 – LIVRO Nº 2 – AG – FLS. 156

ÁREA 2-B DA FAZENDA DO POCINHO, ZONA URBANA DESTA CIDADE E PRIMEIRO DISTRITO, DESMEMBRADA DE MAIOR PORÇÃO DA ÁREA 2-A ESTA POR SUA VEZ 
DESMEMBRADA DA ÁREA 2 OUTRORA DESMEMBRADA DA FAZENDA DO POCINHO, ÁREA TOTAL DE 9.044,18 m2. INICIA-SE A DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO NO 
VÉRTICE 0270-A, DE COORDENADAS N 7.517.868,686m e E 625.780,676m, SITUADO NO LIMITE COM ÁREA REMANESCENTE DA FAZENDA DO POCINHO, SEGUE COM 
AZIMUTE DE 161º07’46’’ E DISTÂNCIA DE 15,08m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM ÁREA REMANESCENTE DA FAZENDA DO POCINHO, ATÉ O VÉRTICE 0270, 
DE COORDENADAS N 7.517.854,416m e E 625.785,553m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 166º58’04’’ E DISTÂNCIA DE 31,83m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO 
COM A ÁREA REMANESCENTE DA FAZENDA DO POCINHO, ATÉ O VÉRTICE 0269, DE COORDENADAS N 7.517.823,404m, e E 625.792,732m, DESTE, SEGUE COM AZI-
MUTE DE 174º06’50’’ E DISTÂNCIA DE 29,28m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM A ÁREA REMANESCENTE DA FAZENDA DO POCINHO, ATÉ O VERTICE 0268, DE 
COORDENADAS N 7.517.794,275 e E 625.795,735m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 181º42’58’’ E DISTÂNCIA DE 30,24m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM 
ÁREA REMANESCENTE DA FAZENDA DO POCINHO ATÉ O VÉRTICE 0268-A, DE COORDENADAS N 7.517.764,051m e E 625.794.829m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 
313º41’53’’ E DISTÂNCIA DE 20,76m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM ÁREA 2-A REMANESCENTE, ATÉ O VÉRTICE 0268-B, DE COORDENADAS N 7.517.778.396m 
e E 626.779,817m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 344º38’00’’ E DISTÂNCIA DE 11,41m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM ÁREA 2-A REMANESCENTE ATÉ O 
VÉRTICE 0268-C DE COORDENADAS N 7.517.789,393m e E 625.776,795m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 269º18’10’’ E DISTÂNCIA DE 119,58m, CONFRONTANDO 
NESTE TRECHO COM ÁREA 2-A REMANESCENTE ATÉ O VÉRTICE 0290-A, DE COORDENADAS N 7.517.787,938m, e E 625.657,226m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE 
DE 349º11’31’’ E DISTÂNCIA DE 15.91m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM  RUA I DO CONJUNTO HABITACIONAL VALE DO IPIRANGA, ATÉ O VÉRTICE 0291, DE 
COORDENADAS N 7.517.803,561m e E 626.654,244m, DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 349º10’52’’ E DISTÂNCIA DE 16,96m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM 
A RUA I DO CONJUNTO HABITACIONAL VALE DO IPIRANGA, ATÉ O VÉRTICE 0292 DE COORDENADAS N 7.517.820,221m, e E 625.651,000m, DESTE SEGUE COM AZI-
MUTE DE 355º58’15’’ E DISTÂNCIA DE 6,07m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM RUA I do CONJUNTO HABITACIONAL VALE DO IPIRANGA, ATÉ O VÉRTICE 0293 
DE COORDENADAS Nº 7.517.826,272m e E 625.650,634m, DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 8º03’24’’ E DISTÂNCIA DE 4,74m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM 
RUA I DO CONJUNTO HABITACIONAL VALE DO IPIRANGA ATÉ O VÉRTICE 0294, COORDENADAS N 7.517.830,961m e E 625.651,297m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE 
DE 17º59’37’’ E DISTÂNCIA DE 4,15m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM RUA I DO CONJUNTO HABITACIONAL VALE DO IPIRANGA ATÉ O VÉRTICE 0295, DE COOR-
DENADAS N 7.517.834,909m e E 625.652,580m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 39º16’03’’ E DISTÂNCIA DE 4,35m CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM RUA I DO 
CONJUNTO HABITACIONAL VALE DO IPIRANGA, ATÉ O VÉRTICE 0295-A, DE COORDENADAS N 7.517.838, 273m e E 625.655,330m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 
78º21’28’’ E DISTÂNCIA DE 55,1m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM SERVIDÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS ATÉ O VÉRTICE 0295-B, DE COORDENADAS N 7.517.849,375m 
e E 626.709,211m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 80º13’31’’ E DISTÂNCIA DE 20,06m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM SERVIDÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS ATÉ 
O VÉRTICE 0295-C, DE COORDENADAS N 7.517.852,780m e E 625.728,978m, DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 77º13’48’’ E DISTÂNCIA DE 21,71m, CONFRONTANDO 
NESTE TRECHO COM SERVIDÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, ATÉ O VÉRTICE 0295-D DE COORDENADAS Nº 7.517.857,578m e E 625.750,148m, DESTE SEGUE COM AZI-
MUTE DE 72º38’57’’ E DISTÂNCIA DE 5,70m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM SERVIDÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS ATÉ O VÉRTICE 0295-E, DE COORDENADAS Nº 
7.517.859,277m e E 625.755,584m, DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 71º30’54’’ E DISTÂNCIA DE 10,59m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM SERVIDÃO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, ATÉ O VÉRTICE 0295-F DE COORDENADAS Nº 7.517.862,633m e E 625.705,628m, DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 08’05’34’’ E DISTÂNCIA DE 6,68m, CON-
FRONTANDO NESTE TRECHO COM SERVIDÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS ATÉ O VÉRTICE 0295-G DE COORDENADAS Nº 7.517.864,762m e E 625.770,893m, DESTE, SEGUE 
COM AZIMUTE DE 68º05’34’’ E DISTÂNCIA DE 10,54m, CONFRONTANDO NESTE TRECHO COM SERVIDÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, ATÉ O VÉRTICE 0270-A DE COORDENA-
DAS N 7.517.868.686m e E 625.780,676m, PONTO INICIAL DA DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO.

PROPRIETÁRIOS

R-2M 5630 – PELA ESCRITURA LAVRADA EM 09/06/2014, NO LIVRO 060, FLS. 032/034 DAS NOTAS DO 1º OFÍCIO LOCAL, O PROPRIETÁRIO, HOTEL FAZENDA DO POCIN-
HO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 35.779.172/0001-90, COM SEDE À ESTRADA BARRA DO PIRAÍ – MENDES S/Nº VENDEU O IMÓVEL OBJETO DA PRESENTE MATRÍCULA 
À RD CAMPOS SILVA CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO CONSTITUÍDA SOB A FORMA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, 
COM SEDE NA RUA ALBERTO CAVALCANTI, Nº 480, SALA 203 – RECREIO DOS BANDEIRANTES – RIO DE JANEIRO – RJ, INSCRITA NO CNPJ-MF SOB O Nº 06.212.143/0001-
43, E REGISTRO NA JUCERJA SOB NIRE 33.2.0728193-6.

Art. 2º - A desapropriação do imóvel de que trata este decreto destina-se à construção de uma ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL para atender à demanda e 
necessidade de expansão da educação municipal para melhor alocação dos alunos.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí – RJ, em 14 de Maio de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal
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ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA 005/2025 -  LICENÇAS PRÊMIO APROVADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE

20092/2024 DORALICE OLIMPIO ALVES TEIXEIRA PRÊMIO 90D 02/05/2025

6452/2025 ELIANE GARCIA VIDAL PRÊMIO 90D 04/05/2025

13467/2024 ELIDA FERNANDES MARIANO PRÊMIO 90D 02/05/2025

288/2025 FRANCISCO CARLOS AMBROSIO PRÊMIO 90D 01/04/2025

7856/2025 MARIA APARECIDA NEIVA DA SILVA PRÊMIO 90D 01/06/2025

ERRATA DO EXTRATO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 01/2025

Onde se lê: 

......... PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 01/2025 POR 12 (DOZE) MESES...........

Leia-se:

......... PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 01/2025 POR 30 (TRINTA) DIAS ...........

Em 14 de maio de 2025
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – 90006/2025

O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, torna pública a data da DISPENSA ELETRÔNICA referente à Contratação de empresa especializada para CONFEC-
CÇÃO DE PROJETO, COM A FINALIDADE DA CRIAÇÃO DO PRIMEIRO MUSEU AUDIOVISUAL DE BARRA DO PIRAÍ. Processo Administrativo nº 2075/2025, na modalidade 
Dispensa Eletrônica nº 90006/2025, do tipo MENOR PREÇO, que será realizada no dia 20 de maio de 2025, de 09:00h às 15:00 horas, no site www.comprasnet.gov.br, 
maiores informações pelo e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br  

Daiana Leal de Oliveira – Agente de Contratação. 

Barra do Piraí, 14 de maio de 2025.
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AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
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PLANEJAMENTO

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Planejamento Econômico, Contabilidade e Coordenação, em atendimento ao Art. 2º da 
Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais referente ao 
mês de março de 2025, conforme demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR DATA

FUNDEB  R$          75.129,48 31/03/2025

REC. HIDRICOS  R$        209.832,49 31/03/2025

ROYALTIES PETRÓLEO  R$    1.672.376,41 31/03/2025

FUNDEB  R$        224.994,39 28/03/2025

ROYALTIES PETRÓLEO  R$    2.803.679,62 28/03/2025

FPM  R$    2.571.648,81 28/03/2025

FUNDEB  R$        505.250,83 25/03/2025

REC. HIDRICOS  R$        576.850,59 21/03/2025

FUNDEB  R$          66.175,34 20/03/2025

FPM  R$        540.037,19 20/03/2025

FUNDEB  R$    1.977.580,36 18/03/2025

REC. HIDRICOS  R$             2.335,88 12/03/2025

FUNDEB  R$        575.203,81 11/03/2025

FPM  R$    2.519.992,16 10/03/2025

FUNDEB  R$        253.666,91 10/03/2025

FUNDEB  R$        668.593,83 05/03/2025

REC. HIDRICOS  R$        175.271,61 05/03/2025

  R$  15.418.619,71  

Barra do Piraí, 09 de Maio de 2025.

ADRIANA PEDROSO DE OLIVEIRA
DIRETOR DE TESOURARIA                                      

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATO DE CONCESSÃO nº 0013/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4 º da EC 
103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 17263/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 02 de maio de 2025, com efeito inanceiro a partir de 01 de maio de 2025, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL 
com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora MARINEIA DA SILVA TELLES DOS SANTOS no cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM C, matricula nº 2002003, no valor total de R$ 3.959,22 (Três mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), na forma do Art. 78 da 
Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, ”a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4 º da EC 103/2019.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 12 de maio de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 0013/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 78 da Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4º da EC 
103/2019;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 17263/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 02 de maio de 2025, com efeito inanceiro a partir de 01 de maio de 2025, com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora MARINEIA DA SILVA TELLES DOS SANTOS no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM C, ma-
tricula nº 2002003, no valor total de R$ 3.959,22 (Três mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), abaixo discriminado na forma do Art. 78 da 
Lei Municipal nº 44/1984 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 20, § 4º da EC 103/2019.

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM C, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e De-
creto 011/2009 e suas alterações................................................................................................................................................................................................................................................R$ 2.474,51

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997.......................................................................................................................R$ 1.360,98

Progressão Nível II, art. 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021...................................................................................................................................................... R$ 123,73

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 3.959,22

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 12 de maio de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
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